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INTRODUÇÃO

De acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o
plano de contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação.
Adicionalmente, o art. 8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução
Norma/va SGD/ME n° 94, de 23 de dezembro de 2022, especificam as informações
mínimas requeridas ao preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a
seguir.
 

 
 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DFD

Secretaria /
Órgão auxiliar:

Secretaria Municipal
de Finanças

 

Unidade
Administrativa:

Gerência Tributária

Nome do
requisitante:

Lincoln Tadeu Cardoso Cargo/Função: Secretário Municipal
de Finanças

 
E-mail: lincolncardoso@santaluzia.mg.gov.br Telefone(s): 031 3641-5300



 

1- INFORMAÇÕES GERAIS

1.1- Data prevista para conclusão do processo

Prevê-se 31/11/2025 como data pretendida para a conclusão da contratação.

1.2- Descrição sucinta do objeto
Aquisição de veículo para atender ao Decreto nº 4.636, de 12 de novembro de 2025, que
“Dispõe sobre o regulamento do programa de incentivo 'IPTU Premiado' no Município de
Santa Luzia - MG para o exercício de 2025 e revoga o Decreto nº 4.243, de 26 de outubro
de 2023”.
 
1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação
Alta

 
 
 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação
 
O Decreto nº 4.636, de 12 de novembro de 2025, que “Dispõe sobre o regulamento do
programa de incen/vo IPTU Premiado no Município de Santa Luzia - MG para o exercício de
2025 e revoga o Decreto nº 4.243, de 26 de outubro de 2023”, regulamentou a Lei nº 4.642, de
05 de outubro de 2023, que ins/tuiu o Programa denominado IPTU Premiado, que tem por
obje/vo incenDvar e incrementar a arrecadação do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU.
 
Para a execução do programa, o Poder Execu/vo Municipal realizará sorteio de prêmios, em
favor dos contribuintes do IPTU do Município de Santa Luzia. Segundo o Decreto nº 4.636,
serão contemplados 10 (dez) parDcipantes com o prêmio de R$ 1.000,00 (mil reais), pago em
pecúnia, e 01 (um) parDcipante contemplado com um veículo com valor aproximado de R$
91.081,35 (Noventa e um mil oitenta e um reais e trinta e cinco centavos).
 
A presente contratação se jusDfica para atender disposi/vo legal previsto no art. 6º, inciso II,
alínea “b”, do citado Decreto Municipal.
 
2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de
formalização de demanda.

Não há.

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS

 
 



ITEM DESCRIÇÃO U

N

I

D

A
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E

Qtde VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

1 Aquisição de veículo para atender o Decreto nº

4.531, de 03 de abril de 2025, que

“Dispõe sobre o regulamento do programa de

incenDvo "IPTU Premiado" no Município de

Santa Luzia - MG para o exercício de 2025 e

revoga o Decreto nº 4.243, de 26 de outubro de

2023”

 
Os serviços constantes neste processo deverão

comtemplar os seguintes critérios de

sustentabilidade ambiental, quando for o caso:

- Só será admiDda a oferta de veículo

automotor que uDlize o combusSvel renovável

(etanol, gás natural veicular, biodiesel,

eletricidade, etc.), inclusive mediante

tecnologia “flex”, nos termos da Lei n° 9.660, de

1998.

- Só será admiDda a oferta de veículo

automotor que atenda aos limites máximos de

ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de

11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n°

272/2000 e n. 242/1998 e legislação

superveniente e correlata.

- Só será admiDda a oferta de veículo

automotor que atenda aos limites máximos de

emissão de poluentes provenientes do

escapamento fixados no âmbito do Programa

de Controle da Poluição do Ar por Veículos

Automotores – PROCONVE, conforme

Resolução CONAMA n° 18, de 06/05/1986,

Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de

2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de

dezembro de 2018, complementações e

alterações supervenientes

- Só será admiDda a oferta de veículo que

possua eficiência energéDca equivalente a um

veículo com a EDqueta da categoria A (mais

eficiente) do Programa Brasileiro de

Etiquetagem Veicular (PBE Veicular).

- Os veículos automotores uDlizados na

prestação dos serviços deverão ser submeDdos
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91.081,35

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
91.081,35



periodicamente ao Programa de Inspeção e

Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente,

manDdo pelo órgão estadual ou. municipal

competente, sendo inspecionados e aprovados

quanto aos níveis de emissão de poluentes e

ruído, de acordo com os procedimentos e

limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando

couber, pelo órgão responsável, conforme

Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009,

complementações e alterações supervenientes.

O veículo a ser uDlizado na execução dos

serviços deverá possuir a EDqueta da categoria

A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de

EDquetagem Veicular (PBE Veicular) ou

comprovada eficiência energética equivalente.

TOTAL: R$ 91.081,35  
        
 

 

4- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Órgão: Poder Executivo

Unidade Orçamentária: 026 Secretaria Municipal de Finanças

Subunidade Orçamentária: 002 Gerência Tributária

04.129.3020.2678 PROGRAMA DE INCENTIVO À QUITAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E
OUTRAS

 

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

 
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Finanças/ Gerência
Tributária.
 

Responsável(eis) pela demanda:

Nome: Lincoln Tadeu Cardoso

Matrícula:38.752 Cargo/Função: Secretário Municipal de Finanças.

 

Aprovo o Documento de Formalização de Demanda (DFD) nos termos supracitados.
 



 
Santa Luzia/MG, 13 de novembro de 2025.

 
 

                                                                                                                                                                               
                    Lincoln Tadeu Cardoso

Secretário Municipal de Finanças

Documento assinado eletronicamente por Lincoln Tadeu Cardoso, Secretário, em 14/11/2025, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.santaluzia.mg.gov.br/autenticidadesei informando o código verificador 0265800 e o
código CRC 16FEDAFC.
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